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PORTARIA Nº. 104/2024
  

Súmula: Designa Fiscal e Gestor de Convênio,
que especifica Eclair Rauen, Prefeito Municipal
de Jundiaí do Sul, usando de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:
  
Art. 1º. Designar o Sr. Eduardo Brambilla Baggio –
Engenheiro Civil CREA: 5063348751/D, para exercer a função
de Fiscal responsável Técnico e Sra Silvia Aparecida Otavio,
Diretora do Departamento Municipal der Agricultura como
Gestora do CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA nº 955944 /2024 -
TRANSFEREGOV.BR nº 000986/2024 objeto: Execução de
obras ou serviços de Engenharia para Estradas Vicinais,
convênio firmado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária
e Município de Jundiai do Sul.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
com posterior publicação.
  
 Jundiaí do Sul/PR, 23 de julho de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito
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